
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Ofício n.° 4454/2023 -  GAB

Pindamonhangaba, 07 de dezembro de 2023.

Prezado Senhor

Em atenção ao requerimento n° 4661/2023, do Vereador Julio Cesar 

Carneiro de Souza, solicita informações urgentes sobre estudo de impacto orçamentário e 

financeiro da renúncia fiscal dos últimos 2(dois) anos sobre a isenção tributária referente 

ao Imposto Predial Territorial Urbano -IPTU de templos religiosos de qualquer culto que 

funcionem em imóveis cedidos ou alugados; Conforme reportado pela Secretaria 

competente, informamos que até a presente data só foi lançada a isenção a 01 (uma) 

inscrição de imóvel locado para instalação de Templo Religioso - Locação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de estima e consideração.

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal em Exercício

Exmo. Sr.
Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
N e s t a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br
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